
INDICAÇÃO Nº 
4360
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde para que seja dada agilidade aos processos com deferimento ou indeferimento às dispensas de remédios nas farmácias de alto custo do AME de Presidente Prudente e da Diretoria Regional de Saúde XI (DRS XI).

JUSTIFICATIVA

Conforme informação do Vereador Demerson Dias (Demerson da Saúde) (PSB- Presidente Prudente)o protocolo do processo da farmácia de alto custo, demora uma média de 40 a 90 dias para que dê o deferimento ou indeferimento do processo. Tempo excessivo considerando que após o diagnósticos, de determinadas doenças, o médico pede a aplicação da medicação no paciente em caráter de urgência, existindo no meio dos pedidos casos de pacientes da área da oncologia.

Desta forma, justificamos a importância da atenção a este problema, deste nobre Governo  para atender a população de acordo com seus direitos, ficamos no aguardo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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